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Disclaimer: As opiniões proferidas nesta apresentação são pessoais e não se confundem com o 
posicionamento do Conselho de Administração/IIA Brasil nem da unidade de auditoria interna/TRE-MG



Atividade 
independente e 

objetiva

avaliação e 
consultoria 

criada para agregar 
valor e melhorar as 
operações de uma 

organização 

Auxilia uma 
organização a 
atingir seus 

objetivos 

a partir da aplicação 
de uma abordagem 

sistemática e 
disciplinada 

à avaliação e melhoria 
da eficácia dos 
processos de 

gerenciamento de 
riscos, controle e 

governança

Atividade objetiva e 
independente

avaliação e 
assessoria

destinada a agregar 
valor e melhorar as 
operações de uma 

organização  

Ajuda a organização 
a atingir seus 

objetivos

trazendo uma 
abordagem 

sistemática e 
disciplinada 

à avaliação e melhoria 
da eficácia dos 
processos de 
governança, 

gerenciamento de 
riscos e controle

Auditoria Interna

Normas Internacionais 
(vigentes)

Normas Globais 
(consulta pública)



Norma 2110 – Governança 

A atividade de Auditoria Interna deve avaliar e propor 
recomendações apropriadas para melhorar os processos de 
governança da organização para:

Tomar decisões estratégicas e operacionais.
Supervisionar o gerenciamento de riscos e o controle.
Promover a devida ética e valores dentro da organização.
Garantir gerenciamento e prestação de contas eficazes quanto ao desempenho da

organização.
Comunicar informações de riscos e controle às áreas apropriadas da organização.
Coordenar as atividades e a comunicação das informações entre o conselho, os

auditores externos e internos, outros prestadores de serviços de avaliação e a
gestão.

2110.A1 – A atividade de Auditoria Interna deve avaliar a criação, 
implantação e eficácia dos objetivos, programas e atividades de ética da 
organização. 



AI e Governança



AI e Governança (ESG)



AI e Governança



Norma 2120 – Gerenciamento de Riscos 

A atividade de auditoria interna deve avaliar a eficácia e 
contribuir para a melhoria dos processos de gerenciamento 
de riscos. 

Interpretação: Determinar se os processos de gerenciamento 
de riscos são eficazes é um julgamento que resulta da 
avaliação do auditor interno quanto a se: 

Os objetivos da organização apoiam e estão alinhados à missão da 
organização. 
Riscos significantes são identificados e avaliados. 
Respostas apropriadas aos riscos são selecionadas de forma a alinhar os 

riscos ao apetite a risco da organização. 
As informações relevantes de riscos são capturadas e comunicadas de 

forma tempestiva através da organização, permitindo que colaboradores, a 
gestão e o conselho cumpram com suas responsabilidades.



Norma 2120 – Gerenciamento de Riscos

A atividade de auditoria interna deve avaliar a eficácia e contribuir
para a melhoria dos processos de gerenciamento de riscos.

2120.A2 – A atividade de Auditoria Interna deve avaliar o potencial de ocorrência de
fraude e a forma como a organização gerencia o risco de fraude.

2120.C1 – Durante trabalhos de consultoria, os auditores internos devem abordar o
risco de forma consistente com os objetivos do trabalho de auditoria e estar alertas à
existência de outros riscos significantes.

2120.C2 – Os auditores internos devem incorporar o conhecimento sobre riscos
adquirido nos trabalhos de consultoria à sua avaliação dos processos de gerenciamento
de riscos da organização.

2120.C3 – Ao auxiliar a gestão no estabelecimento ou na melhoria dos processos de
gerenciamento de riscos, os auditores internos devem abster-se de assumir qualquer
responsabilidade de gestão, de verdadeiramente gerenciar os riscos.



AI e GR

“Seu papel fundamental em relação ao GRC é fornecer avaliação
objetiva (objective assurance) ao conselho quanto à eficácia do
gerenciamento de riscos”

Papeis em relação ao GR

Fundamentais

Legítimos (Salvaguardas)

Não deve assumir



AI e GR



AI e GR



AI e GR



Norma 2130 – Controle 

A atividade de auditoria interna deve auxiliar a 
organização a manter controles eficazes, 
avaliando a eficácia e eficiência desses controles e 
promovendo melhorias contínuas.

Começando

Considerações para Implantação

Considerações para Demonstração de Conformidade 



AI e CI



AI e INTEGRIDADE: começando pelo princípio

Integridade é a base: 

 da confiabilidade atribuída aos

julgamentos dos auditores

 dos outros três princípios do CE

(objetividade, confidencialidade

e competência)

 das Normas



Norma 1210 – Proficiência

Os auditores internos devem possuir o conhecimento, as habilidades e
outras competências necessárias ao desempenho de suas responsabilidades
individuais. A atividade de Auditoria Interna deve possuir ou obter
coletivamente o conhecimento, as habilidades e outras competências
necessárias ao desempenho de suas responsabilidades.

Proficiência é um termo coletivo que se refere ao conhecimento, às

habilidades e a outras competências exigidas dos auditores internos para

que cumpram com suas responsabilidades profissionais com eficácia. Ela

engloba a consideração de atividades atuais, tendências e questões

emergentes, para possibilitar a assessoria e recomendações relevantes. Os

auditores internos são encorajados a demonstrar sua proficiência por meio

da obtenção das certificações e qualificações profissionais apropriadas, tais

como a designação de Certified Internal Auditor e outras certificações

oferecidas pelo The Institute of Internal Auditors e por outras organizações

profissionais apropriadas.



Norma 1210 – Proficiência

Os auditores internos devem possuir o conhecimento, as habilidades e
outras competências necessárias ao desempenho de suas responsabilidades
individuais. A atividade de Auditoria Interna deve possuir ou obter
coletivamente o conhecimento, as habilidades e outras competências
necessárias ao desempenho de suas responsabilidades.

1210.A1 – O chefe executivo de auditoria deve obter assessoria e assistência qualificadas, caso os
auditores internos não possuam o conhecimento, as habilidades ou outras competências necessárias à
realização de todo ou de parte do trabalho de auditoria.

1210.A2 – Os auditores internos devem possuir conhecimento suficiente
para avaliar o risco de fraude e a forma como esse risco é gerenciado pela
organização, mas não se espera que possuam a expertise de uma pessoa
cuja principal responsabilidade seja detectar e investigar fraudes.

1210.A3 – Os auditores internos devem possuir conhecimento suficiente sobre os principais riscos e
controles de tecnologia da informação e sobre as técnicas de auditoria baseadas em tecnologia
disponíveis para a execução de seus trabalhos. Entretanto, não se espera que todos os auditores
internos tenham a expertise de um auditor interno cuja principal responsabilidade seja a auditoria de
tecnologia da informação.

1210.C1 – O chefe executivo de auditoria deve recusar o trabalho de consultoria, ou obter assessoria
e assistência competentes, caso os auditores internos não possuam o conhecimento, as habilidades ou
outras competências necessárias à realização de todo ou de parte do trabalho de auditoria.



Norma 2120 – Gerenciamento de Riscos

A atividade de auditoria interna deve avaliar a eficácia e contribuir
para a melhoria dos processos de gerenciamento de riscos.

2120.A2 – A atividade de Auditoria Interna deve avaliar o potencial
de ocorrência de fraude e a forma como a organização gerencia o
risco de fraude.

2120.C1 – Durante trabalhos de consultoria, os auditores internos devem abordar o risco de forma
consistente com os objetivos do trabalho de auditoria e estar alertas à existência de outros riscos
significantes.

2120.C2 – Os auditores internos devem incorporar o conhecimento sobre riscos adquirido nos
trabalhos de consultoria à sua avaliação dos processos de gerenciamento de riscos da organização.

2120.C3 – Ao auxiliar a gestão no estabelecimento ou na melhoria dos processos de gerenciamento
de riscos, os auditores internos devem abster-se de assumir qualquer responsabilidade de gestão, de
verdadeiramente gerenciar os riscos.



AI e INTEGRIDADE: Resolução CNJ nº 410/2021

Principais objetivos dos sistemas de integridade

 disseminação e implementação de uma cultura de integridade

 promoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção e
à punição de fraudes e demais irregularidades, bem como à correção das falhas
sistêmicas identificadas.

Eixos de estruturação do sistema

 comprometimento e apoio explícito da alta administração dos respectivos órgãos

 existência de órgão gestor responsável pela sua implementação e coordenação em
cada tribunal

 análise, avaliação e gestão dos riscos

 monitoramento permanente, aprimoramento contínuo e capacitação

Auditoria = instrumento de compliance
(conjunto de mecanismos e procedimentos de auditoria)



AI e Cultura



AI e Fraude



AI e Fraude



AI e Fraude



AI e Fraude



Auditoria Interna no modelo das três linhas

Define papeis e responsabilidades

 1ª: operação em todos os níveis

 2ª: apoio e monitoramento

 3ª: avaliação e assessoria

 Porte

 Maturidade

 Gestão de riscos da 

AI



Auditoria Interna e o modelo das três linhas



Auditoria Interna e demais prestadores de asseguração e 
consultoria
Norma 2050
O chefe executivo de auditoria deveria compartilhar informações, coordenar

atividades e considerar depositar confiança no trabalho de outros prestadores

internos e externos de serviços de avaliação e consultoria, para assegurar a

cobertura apropriada e minimizar a duplicação de esforços.

Interpretação:

Ao coordenar as atividades, o chefe executivo de auditoria pode usar, por

confiança, o trabalho de outros prestadores de serviços de avaliação e

consultoria. Deveria ser estabelecido um processo consistente para embasar essa

confiança e o chefe executivo de auditoria deveria considerar a competência, a

objetividade e o zelo profissional devido dos prestadores de serviços de avaliação

e consultoria. O chefe executivo de auditoria também deveria ter um

entendimento claro do escopo, dos objetivos e dos resultados do trabalho

realizado por outros prestadores de serviços de avaliação e consultoria. Quando

alguma confiança for depositada no trabalho de outros, o chefe executivo de

auditoria continua sujeito a prestar contas e responsável por assegurar a devida

corroboração das conclusões e opiniões da atividade de Auditoria Interna.



AI e o SISTEMA INTEGRIDADE

Avaliação: abordagens

 Integrada

a) Sistema

b) componentes do programa

 Direcionada

a) processos chave

b) controles relacionados às atividades anticorrupção,
controle disciplinar, canais de denúncia, etc

c) dos componentes do programa de integridade

 Top down

Consultoria: abordagens

a) Como previsto no estatuto



PARA SABER 
MAIS...
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